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Guia de Acesso Rápido p ara os alunos das FIC

Aqui você irá encontrar uma apresentação inicial contendo as informações
básicas que mais geram dúvidas entre os alunos, apresentadas de forma
resumida. As informações completas podem ser encontradas nas páginas
indicadas entre parênteses.

Horário das aulas: (p. 34)
Manhã – 7h40min às 12h10min;
Noite – 18h20min às 21h50min.

Horário de Funcionamento dos Setores: (p. 34)
Biblioteca – 7h40min às 21h50min (seg. à sex.); 9h às 15h (sáb.);
Secretaria – 7h às 21h (seg. à sex.); 9h às 13h (sáb.);
Tesouraria – 8h às 21h (seg. à sex.); 8h às 13h  e 14h às 17h (sáb.).

Proibições: (p. 45 e 46)
Fumo nas salas e dependências; uso do celular durante quaisquer atividades;
presença de pessoas estranhas nas salas de aula e demais dependências.

Avaliação: (p. 47)
Composta por 02 (duas) notas (a segunda é uma prova  com data fixada no
Calendário). A média aritmética (M) indica aproveitamento da seguinte forma:
M < 4,0 = reprovação  /  M > 6,0 = aprovação /  M < 6,0 e > 4,0 = prova final

Quando houver Prova Final, a Média Final (MF) é feita a partir da média
aritmética entre a Média (M) e a nota da Prova Final (PF): MF = (M + PF) ÷ 2
MF > 5,0 = aprovado MF < 5,0 = reprovado

Freqüência: (p. 48)
Mínimo de 75% de presença para aprovação. Não existe abono de faltas.
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Regime Especial (p. 49)
Concedido em caso de doença ou incapacidade física que impeça o aluno
de freqüentar as aulas, bem como à gestante a partir do 8º. mês de gravidez.
Deve ser requerido na Secretaria, no prazo de 72 horas após a data da
emissão da documentação comprobatória.

Atividades Complementares (p. 53)
É obrigatório o cumprimento de 200 horas de atividades ao longo do curso.
Os documentos devem ser apresentados à Secretaria em até 30 dias após
a data da atividade.

Estágio Orientado (p. 55)
Licenciaturas e Pedagogia: 400 horas, a partir do 4º. Período;
Bacharelado em Sistemas de Informação: 300 horas, a partir do 7º. Período.

Monografia (p. 57)
Obrigatória a todos os cursos no último período, com exceção do curso de
Bacharelado em Sistemas de Informação que apresenta TTC (Trabalho de
Conclusão de Curso).

Rede de Leitura (p. 60)
Programa de leitura de 02 livros por semestre, do 1º. ao 5º., vinculados a
disciplinas de cada curso para acompanhamento e avaliação. São destinados
02 tempos semanais para o desenvolvimento deste programa pelos alunos.
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1. A Fundação Educacional Unificada Campograndense – FEUC e suas
Instituições Mantidas

1.1. A Fundação Educacional Unificada Campograndense – FEUC

A Fundação Educacional Unificada Campograndense (FEUC),
sucessora da Sociedade Universitária Campo-Grandense, fundada em 1960, é
a instituição mantenedora das Faculdades Integradas Campo-Grandenses (FIC),
do Colégio de Aplicação Emmanuel Leontsinis (CAEL) e do Colégio Magali.

1.2. As Faculdades Integradas Campo-Grandenses (FIC)

As FIC foram constituídas em julho de 2005, a partir da fusão da
Faculdade de Filosofia de Campo Grande com a Faculdade de Campo Grande
e com o Instituto Superior de Educação Campo-Grandense.  Os primeiros
cursos de graduação foram autorizados em 1960: os bacharelados e as
licenciaturas em Ciências Sociais, Geografia, História, Letras Neolatinas,
Literatura e o curso de Pedagogia.  Em 1968, iniciou-se o curso de Matemática,
que em 1975 transformou-se na licenciatura em Ciências com habilitação em
Matemática. Em 2006, o curso voltou a ser curso de Matemática.

Atenta às transformações socioeconômicas, a FEUC percebeu que
poderia aliar a comprovada vocação para formar educadores com a emergente
área de Tecnologias da Informação.  Criou, portanto, em 2000, os cursos de
licenciatura em Computação e o bacharelado em Sistemas de Informação,
reconhecidos pelo Ministério da Educação em dezembro de 2005.

Assim, as Faculdades vêm se dedicando há mais de 40 anos à formação
de profissionais da educação em sua área de influência que envolve a Zona
Oeste do Rio de Janeiro e adjacências.  Fazem parte de sua história milhares
de professores, coordenadores, orientadores educacionais, supervisores
educacionais e gestores de escolas em todos os segmentos do ensino.  Seus
mais de 15.000 egressos atuam em colégios do Rio de Janeiro.  Sua história
confirma o ideal de formar educadores e dirigentes de instituições de ensino.
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Orientadas por seu entorno e por se sentirem competentes para, as
FIC enxergam como oportunidade se fortalecerem como um centro de
estudos e ensino avançados, especializado na formação de educadores,
em seus inúmeros segmentos, com vistas à redução das grandes diferenças
sociais, hoje existentes.

As FIC pretendem a formação de educadores e professores capazes
de mobilizar um conjunto de recursos cognitivos que envolvam
conhecimentos e saberes de modo a solucionar uma série de situações do
cotidiano educacional. Estes propósitos se consolidarão no Centro
Universitário UNIFEUC, futuro sucessor das FIC.

1.3. O Colégio de Aplicação Emmanuel Leont sinis – CAEL

A Fundação Educacional Unificada Campograndense – FEUC, em
resposta à demanda local e para atender aos alunos da Faculdade de Filosofia
de Campo Grande, que precisavam de um campo de observação, onde
pudessem atuar e participar das atividades educativas, criou em 1968 o Ginásio
de Aplicação, dando-lhe o nome de “Emmanuel Leontsinis”, homenagem
póstuma ao professor que faleceu no primeiro ano de funcionamento do CAEL.

Hoje o CAEL firma-se como Escola Técnica de grande prestígio na
região, funcionando nos horários da manhã, tarde e noite, oferecendo
diversos cursos técnicos: Administração, Edificações, Eletrônica,
Enfermagem, Instrumentação Cirúrgica, Patologia Clínica, Publicidade,
Informática, Química, Telecomunicações, Turismo e o Ensino Médio na
Modalidade Normal.  Além desses cursos, o Colégio atua também na
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio.

O CAEL prioriza as diferentes formas de aquisição do saber, aliada à
valorização do homem como pessoa, como cidadão e como profissional do
qual a empresa e a sociedade esperam um desempenho compatível com
as suas necessidades. Uma das grandes preocupações da Instituição é
melhorar cada vez mais seu nível de ensino para que seus alunos continuem
tendo uma ótima receptividade no mercado de trabalho.
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1.4 Colégio Magali

O Colégio Magali é uma escola que atua na educação infantil e no
ensino fundamental, com alunos de diferentes etnias, faixas etárias,  situações
socioeconômicas e condições físicas, atendendo a todos segundo suas
carências e necessidades, de modo a criar condições para superação das
dificuldades, abrindo-lhes novos caminhos e esperanças.

2. As Faculdades Integradas Campo-Grandenses – FIC

2.1. Filosofia Institucional

Em conformidade com seu Regimento Geral, as FIC têm como
filosofia institucional:

I – a igualdade entre os homens;
II – a liberdade e a solidariedade humana;
III – o respeito a todos os direitos;
IV – a democracia;
V – a educação integral da pessoa humana;
VI – o amparo social aos mais carentes;
VII – a ação voltada ao desenvolvimento regional; e
VIII – a preservação do meio ambiente.

São objetivos das FIC:

I – formar e qualificar pessoas nas áreas de conhecimento, aptas para a
inserção em setores profissionais e para a participação no
desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar para sua formação
continuada;

II – oferecer educação superior compatível com as expectativas e
necessidades da comunidade em que estão inseridas;

III – incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando ao
desenvolvimento da ciência e da tecnologia, da criação e difusão da cultura
e ao entendimento do homem e do meio em que vive;
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IV – estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e
do pensamento reflexivo;

V – promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos
que constituem patrimônio da humanidade, e comunicar o saber através
do ensino, de publicações e de outras formas de comunicação;

VI – suscitar o interesse permanente de aperfeiçoamento cultural e
profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando
os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual
sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VII – estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em
particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à
comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade;

VIII – promover a extensão, aberta à participação da população, visando à
difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da
pesquisa científica e tecnológica geradas na Instituição; e

IX – perseguir seus propósitos, orientados por um processo permanente de
avaliação de suas atividades.



 
CONSUP 

DG 
CED CEPPEX 

CA – COORDENADORIA ACAMÊMICA 
CC – COORDENADORIA DE CURSO 
CED – COMITÊ DE ÉTICA E DISCIPLINA 
CEPOPE – COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQQUISA E EXTENSÃO 
CEPPEX – CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, PÓS- GRADUAÇÃO E EXENSÃO 
CG – COORDENADORIA GERAL 
CONSEC – CONSELHO DE COORDENADORES 
CONSUP – CONSELHO SUPERIOR 
CPA – COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
CRI -  COORDENADORIA DE  RECURSOS INSTRUCIONAIS 
DG - DIREÇÃO GERAL 
SG – SECRETARIA GERAL 

CPA 

CG CA 
SG BIBLIOTECA 

CONSEC 

CEPOPE CC CRI 
NÚCLEOS 

ÓRGÃOS 

2.2. Estrutura Organizacional
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2.2.1. CONSUP – Conselho Superior

Órgão máximo de deliberação das Faculdades Integradas Campo-
Grandenses, é constituído:

· pelo Diretor Geral, seu Presidente nato;
· pelo Vice-Diretor Geral, Vice-Presidente;
· pelo Coordenador Acadêmico;
· por três representantes do corpo docente, indicados por seus pares, em

listas tríplices e designados pela Entidade Mantenedora (FEUC),
independentemente de ordem classificatória;

· por dois representantes da comunidade, escolhidos pela Mantenedora;
· por dois representantes da Mantenedora, por ela indicados; e
· por um representante do corpo discente, indicado pelo seu órgão de

representação.

O mandato dos representantes do corpo docente e da comunidade é
de dois anos, e o do corpo discente é de um ano, vedada, em ambos os
casos, a recondução.

Compete ao CONSUP:

· apresentar à Mantenedora proposta sobre a criação, organização e
extinção de cursos de graduação, pós-graduação e outros, e programas
de educação superior, fixando-lhes as vagas anuais;

· fixar os currículos dos cursos e programas, observadas as diretrizes
gerais pertinentes;

· elaborar e reformar o regulamento interno do Conselho Superior, em
consonância com as normas gerais atinentes;

· regulamentar as atividades de todos os setores das Faculdades;
· emitir parecer sobre contratos, acordos e convênios que lhe forem

submetidos;
· apreciar a proposta orçamentária e o plano anual de atividades das

Faculdades Integradas Campo-Grandenses, submetendo-os à aprovação
da Mantenedora;



· decidir os recursos interpostos de decisões dos demais órgãos, no
âmbito de sua atuação, como instância final;

· apreciar o relatório anual das Faculdades Integradas Campo-
Grandenses, encaminhando-o à Mantenedora;

· deliberar sobre medidas que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvi-
mento das atividades das Faculdades Integradas Campo-Grandenses;

· decidir sobre a concessão de dignidades acadêmicas;
· emitir parecer sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pela

Diretoria;
· emitir parecer sobre alterações no Regimento que lhe forem submetidas,

encaminhando-as à Mantenedora;
· exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e no

Regimento; e
· decidir sobre os casos omissos no Regimento.

2.2.2. DG – Direção Geral

A Direção Geral, órgão executivo superior das Faculdades Integradas
Campo-Grandenses, é constituída pelo Diretor Geral e pelo Vice-Diretor Geral.

No caso de impedimento eventual, o Vice-Diretor Geral substitui o
Diretor Geral.

São atribuições do Diretor Geral:

· representar as Faculdades Integradas Campo-Grandenses junto a
pessoas ou instituições;

· convocar e presidir as reuniões dos Conselhos Superior e de Ensino,
Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão;

· elaborar o plano anual das atividades das Faculdades Integradas Campo-
Grandenses, submetendo-o à aprovação do Conselho Superior;

· elaborar e submeter ao Conselho Superior a proposta orçamentária a
ser encaminhada à Mantenedora;

· elaborar o relatório anual das atividades das Faculdades Integradas Campo-
Grandenses e encaminhá-lo ao Conselho Superior para apreciação;
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· conferir graus, assinar diplomas, títulos e certificados escolares;
· propor à entidade Mantenedora a contratação e demissão de pessoal

docente e não docente;
· expedir portarias, instruções normativas, ordens de serviço e avisos,

necessários ao funcionamento das Faculdades Integradas Campo-
Grandenses;

· deliberar sobre publicações que envolvam responsabilidade das
Faculdades Integradas Campo-Grandenses;

· designar Assessores e Coordenadores, assim como eventuais
comissões, para auxiliá-lo no exercício de suas atividades;

· cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento e demais normas
pertinentes; e

· resolver os casos omissos no Regimento ad referendum  dos Conselhos
Superior e de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão.

2.2.3. CED – Comitê de Ética e Disciplina

Órgão responsável pelo assessoramento do Diretor Geral em matéria
de ética e disciplina, é constituído:

· por um representante do corpo discente;
· por um representante do corpo docente; e
· por um representante do corpo administrativo.

Compete ao CED:

· apurar situações onde ocorra desvio de conduta, tanto de natureza ética
como disciplinar; e

· recomendar ao Diretor Geral a aplicação das sanções regimentais.
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2.2.4. CEPPEX – Conselho de Ensino, Pesquisa, Pós- Graduação e Extensão

O CEPPEX, órgão técnico de coordenação e assessoramento em
matéria de ensino, pesquisa e extensão, é constituído:

· pelo Diretor Geral, seu Presidente;
· pelo Vice-Diretor Geral, Vice-Presidente;
· pelo Coordenador Acadêmico;
· pelo Coordenador de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão;
· pelo Coordenador Administrativo;
· pelo Coordenador de Relações Comunitárias;
· pelos Coordenadores de Curso; e
· por um representante do corpo discente, indicado pelo seu órgão de

representação.

O mandato do representante do corpo discente é de dois anos,
vedada a recondução.

Compete ao CEPPEX:

· deliberar sobre o projeto pedagógico-institucional das Faculdades
Integradas Campo-Grandenses e sobre os projetos pedagógicos dos
cursos de graduação e pós-graduação;

· propor ao Conselho Superior a criação de cursos de graduação, de pós-
graduação e de extensão e a fixação das vagas iniciais;

· regulamentar o funcionamento dos cursos seqüenciais, de graduação, de
pós-graduação e de extensão;

· emitir parecer sobre toda a matéria didático-científica, além de aprovar
medidas para a melhoria da qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão;

· regulamentar o desenvolvimento de estágios orientados, trabalhos
monográficos de graduação e atividades complementares;

· opinar sobre normas ou instruções para avaliação institucional e pedagógica
e das suas atividades de ensino, pesquisa e extensão;

· deliberar sobre o calendário acadêmico proposto pela Coordenação
Acadêmica;
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· fixar normas, complementares ao Regimento, relativas ao ingresso do
aluno, ao seu desenvolvimento e diplomação;

· disciplinar a realização do processo seletivo para ingresso nos cursos
seqüenciais, de graduação e de pós-graduação;

· propor ao Conselho Superior acordos, convênios com entidades
nacionais ou estrangeiras, os quais sejam de interesse das Faculdades
Integradas Campo-Grandenses; e

· deliberar sobre normas e instruções para o processo de avaliação
institucional;

· emitir parecer nos assuntos que lhe sejam submetidos e exercer as
demais atribuições previstas em lei e no Regimento.

2.2.5. CPA – Comissão Própria de Avaliação

A CPA, responsável pelos processos internos de auto-avaliação, de
sistematização e de prestação de informações aos órgãos reguladores, é
constituída por representantes do corpo discente, corpo docente, funcionários
e membros da comunidade.

A CPA é a instância decisória superior nas matérias de avaliação,
cabendo-lhe analisar e aprovar o projeto de auto-avaliação institucional, assim
como homologar os resultados dos processos avaliativos.  Atua, também, como
órgão estratégico para a facilitação do processo de auto-avaliação.

2.2.6. CA – Coordenadoria Acadêmica

A CA é constituída pelo Coordenador e pelo Vice-Coordenador
Acadêmico.

No caso de impedimento eventual, o Vice-Coordenador substitui o
Coordenador Acadêmico.

São atribuições do Coordenador Acadêmico:
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· supervisionar a execução das políticas de ensino, pesquisa e extensão
estabelecidas pelas Faculdades Integradas Campo-Grandenses;

· coordenar a elaboração de planos, programas e projetos, objetivando o
aprimoramento do ensino, da pesquisa e da extensão;

· pronunciar-se sobre os projetos de pesquisa e extensão;
· emitir parecer sobre propostas de novos cursos, alterações de cursos

existentes e convênios com finalidade acadêmica;
· propor ao Diretor Geral a expedição de portarias, instruções normativas,

ordens de serviço e avisos, necessários ao funcionamento das
Faculdades Integradas Campo-Grandenses;

· propor o calendário acadêmico;
· supervisionar a seleção de professores e de alunos;
· prover com informações os órgãos externos de fiscalização e

acompanhamento das atividades das Faculdades Integradas Campo-
Grandenses;

· promover e acompanhar os registros das atividades acadêmicas, com
a expedição dos documentos pertinentes;

· gerenciar o acervo informacional das Faculdades Integradas Campo-
Grandenses;

· cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento e demais normas
pertinentes; e

· resolver os casos omissos no Regimento, no âmbito de suas
prerrogativas, ad referendum do Diretor Geral.



18

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008

2.2.7. CG – Coordenadoria Geral

A CG é constituída pelo Coordenador Geral, cabendo-lhe dar suporte
operacional ao funcionamento das Faculdades.

2.2.8. CONSEC – Conselho de Coordenadores

O CONSEC, órgão deliberativo de coordenação e assessoramento
em matéria didático-científica, é constituído:

· pelo Coordenador Acadêmico, seu Presidente;
· pelos Coordenadores de Cursos;
· pelo Secretário Geral;
· pelo Coordenador de Biblioteca;
· por um professor de cada curso, indicados por seus pares; e
· por um representante do corpo discente, indicado pelo seu órgão de

representação.

O mandato dos representantes dos professores e do corpo discente
é de um ano, vedada, em ambos os casos, a recondução.

Compete ao CONSEC:

· acompanhar e supervisionar o cumprimento do Regimento
das Faculdades Integradas Campo-Grandenses;

· aprovar o horário de aulas, fiscalizando sua observância;
· deliberar sobre e fiscalizar a execução de planos e atividades

da coordenação;
· deliberar sobre pedidos de transferência e aproveitamento de

estudos;
· opinar sobre assuntos pertinentes que lhes sejam

submetidos; e
· exercer as demais atribuições que lhes sejam previstas em

lei e no Regimento.



19

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008

2.2.9. CC – Coordenadoria de Curso

A Coordenadoria de Curso é constituída pelo Coordenador de Curso,
cabendo-lhe:

· representar o Curso junto a pessoas ou instituições;
· propor ao Conselho de Coordenadores medidas que visem ao contínuo

aperfeiçoamento do quadro docente;
· elaborar, juntamente com o Coordenador Acadêmico, o plano anual das

atividades do Curso, bem como o relatório anual dessas atividades;
· desenvolver, em conjunto com os professores, os programas e planos

de ensino das disciplinas;
· desenvolver, em conjunto com os professores, programas de pesquisa

e de extensão, com o assessoramento e apoio da Coordenação de Pós-
Graduação, Pesquisa e Extensão;

· orientar, implementar e supervisionar as atividades de monitoria, de
monografia e de estágios supervisionados, no âmbito do Curso que
coordena;

· propor ao Coordenador Acadêmico a admissão, o aperfeiçoamento e a
demissão de professores do curso;

· promover jornadas, semanas, seminários, congressos e outras
atividades acadêmico-científico-culturais;

· elaborar o horário das aulas do curso, e encaminhá-lo Coordenador
Acadêmico;

· pronunciar-se sobre o aproveitamento de estudos e adaptações de alunos
transferidos ou isolados;

· cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento e demais normas
pertinentes; e

· resolver os casos omissos no Regimento, no âmbito de suas
prerrogativas, ad referendum  dos Conselhos Deliberativos.
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2.2.10. CEPOPE – Coordenadoria de Extensão, Pós-Graduação e
Pesquisa

A CEPOPE é constituída pelo Coordenador e pelo Vice-Coordenador.

No caso de impedimento eventual, o Vice-Coordenador substitui o
Coordenador de Extensão, Pós-Graduação e Pesquisa.

São atribuições do Coordenador da CEPOPE:

· desenvolver e coordenar programas de pós-graduação e assessorar e
apoiar as Coordenações de Curso em seus projetos de pesquisa e
atividades de extensão;

· atuar junto aos órgãos públicos e privados para permitir a execução de
programas de pós-graduação, projetos de pesquisa e de extensão;

· integrar as atividades de pós-graduação ao ensino ministrado na
Instituição;

· elaborar o catálogo das atividades de pós-graduação, pesquisa e
extensão;

· propor convênios e acordos com outras instituições para o
desenvolvimento de programas de pós-graduação, pesquisa e de
extensão;

· promover congressos, seminários e outros eventos científicos;
· propor os planos e apresentar relatórios de atividades de pós-graduação,

pesquisa e extensão;
· propor critérios para avaliar as atividades de pós-graduação; e
· cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento e demais normas

pertinentes.

2.2.11. SG – Secret aria Geral

A SG, responsável pelos registros acadêmicos, é coordenada por
um secretário.

São atribuições da SG:
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· coordenação dos processos seletivos e vestibulares;
· realização das matrículas;
· manutenção dos registros acadêmicos;
· disponibilização de estatísticas acadêmicas; e
· expedição de certificados, diplomas e demais documentos inerentes à

sua área de abrangência.

2.2.12. Biblioteca

A biblioteca, responsável pelo acervo informacional, é coordenada
por um bibliotecário.

São atribuições da biblioteca:

· solicitação de aquisição de acervo informacional (livros, revistas,
periódicos, jornais, bases de dados, CD, DVD etc.);

· disponibilização do acervo informacional;
· orientação de uso do acervo informacional por alunos, professores,

funcionários e membros da comunidade;
· manutenção e controle do acervo informacional; e
· disponibilização de estatísticas de utilização do acervo informacional.

2.2.13. Núcleos

Os núcleos são órgãos que desenvolvem atividades de pesquisa e
extensão a partir dos cursos de graduação.

São núcleos das FIC:

Núcleo de Informática Educativa - NIEDUC

Subordinado à Coordenação do curso de Pedagogia, o NIEDUC é
um núcleo de natureza interdisciplinar, fundamentado no “construcionismo
contextualizado” , que coordena pesquisas, projetos e demais atividades
pedagógicas, integrando as novas tecnologias de comunicação e informação



ao processo ensino/aprendizagem.  Tem por objetivo fomentar e articular
projetos, cursos e produções que integrem o uso das novas tecnologias de
comunicação e informação (NTCI) à educação, na perspectiva de uma
pedagogia ativa, interdisciplinar, interacionista e construcionista.

O NIEDUC responde pelas seguintes atividades:

· aplicações da Informática às diversas áreas de ensino oferecidas pela
Instituição;

· coordenação do projeto de Educação Semipresencial e à Distância;
· desenvolvimento de material pedagógico (software, cdRom, páginas

educacionais e Webquests);
promoção de cursos de aperfeiçoamento e extensão, presencial e à distância,
relacionados com o uso de tecnologias da informação em atividades
educacionais;
· promoção da capacitação continuada do corpo docente para atuar com

as novas tecnologias;
· criação de redes de aprendizagem colaborativa e interdisciplinar  de

estrutura permanente;
· estimulação na formação de equipes incubadoras de projetos visando a

parcerias que integrem Universidade/Empresas/Comunidade; e
· oferta de atividades que  atendam alunos e professores nas necessidades

complementares de seu curso, no uso de tecnologias da informação
aplicadas à educação.

Núcleo de Estudos Urbanos - NEURB

Subordinado ao curso de Ciências Sociais, o NEURB realiza atividades
voltadas à educação popular e à formação humana, na perspectiva da extensão
universitária, e diagnósticos socioeconômicos, enquanto atividades de
pesquisa.  Cumpre sua função a partir de dois vetores: projetos de educação
popular voltados às comunidades de baixa renda e parcerias com outras
entidades em projetos de formação na perspectiva do empoderamento de
segmentos sociais em situação de exclusão econômica e social.
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Na educação popular, primeiro vetor, o NEURB desenvolve o Projeto
“Pré-vestibular Voluntário Inovadores do Saber” e dois novos projetos de
educação popular: o primeiro, um preparatório para o Ensino Médio que ora
denominamos “Pré-técnico”; o segundo, uma Biblioteca Comunitária, voltada
para leitura e a produção textual.

No segundo vetor, o NEURB mantém parceria com o PACS (Instituto
Políticas Alternativas para o Cone Sul), com o objetivo de fortalecer o trabalho
de grupos da economia popular na zona oeste.

2.3. Atividades das Faculdades

2.3.1. Cursos Superiores

2.3.1.1. Ciências Sociais (Noturno)

O curso objetiva preparar profissionais aptos a compreenderem o
desenvolvimento das Ciências Sociais, fornecendo instrumentos necessários
à análise e interpretação das estruturas e fenômenos sociais.

Atuação Profissional
- Professor de Sociologia no Ensino Médio.
- Professor de disciplinas das áreas sociais do ensino fundamental
e médio.
- Concepção, implementação e acompanhamento de projetos de
pesquisas sociais demandadas por órgãos públicos, fundações,
associações, organizações não-governamentais etc.
- Concepção, implementação e acompanhamento de projetos
sociais demandados por empresas de pesquisa de opinião pública
e de mercado, de publicidade e propaganda, de imprensa e
planejamento etc.
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2.3.1.2. Geografia (Matutino e Noturno)

O curso objetiva formar profissionais aptos para atuação no ensino e
pesquisa da Geografia, identificando e explicando a dimensão geográfica
presente nas diversas manifestações do conhecimento e analisando o estudo
da natureza e da sociedade.

Atuação Profissional
- Professor de Geografia nas séries finais do ensino fundamental e
no ensino médio.
- Assessoria e consultoria a órgãos públicos e privados na elaboração,
execução e avaliação de projetos de educação ambiental.
- Integração de equipes multidisciplinares de planejamento e gestão
ambiental.

2.3.1.3. História (Matutino e Noturno)

O curso objetiva formar profissionais capazes de pesquisar, analisar
e criticar as fontes históricas para poderem aplicar esses conhecimentos
lecionando. Proporcionando um contato profundo com a escrita da história,
em suas várias vertentes interpretativas, o curso tem por finalidade levar a
uma reflexão crítica da sociedade contemporânea, a partir da interpretação
de sociedades passadas.

Atuação Profissional
- Professor de História nas séries finais do ensino fundamental e no
ensino médio.
- Assessoria e consultoria a órgãos públicos e privados ligados ao
estudo e registro de aspectos culturais, históricos e sociais.
- Concepção, implementação e acompanhamento de projetos de
investigação, construção de conhecimento histórico e organização
de acervo, demandados por empresas públicas ou privadas,
fundações e organizações não-governamentais.
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2.3.1.4. Letras (Matutino e Noturno)

O curso objetiva o estudo da gramática e da estrutura lingüística,
das manifestações artísticas e dos instrumentos promotores do ato da
comunicação.  Pretende formar profissionais aptos a atuarem no ensino e
pesquisa da língua portuguesa e mais uma das seguintes disciplinas:
Espanhol, ou Francês, ou Inglês, ou Literaturas.

Atuação Profissional
- Professor de Português e Espanhol, ou de Português e Francês,
ou de Português e Inglês, ou de Português e Literaturas, em
estabelecimentos de ensino fundamental, médio e profissionalizante.
- Concepção, implementação e acompanhamento de projetos de
pesquisa no âmbito das Letras e da crítica literária.
- Prestação de serviços de redação, tradução, revisão de textos,
intérpretes etc.

2.3.1.5. Pedagogia (Matutino e Noturno)

O curso objetiva formar o profissional para lecionar na educação
infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental, assim como em atividades
de pesquisa, planejamento, orientação, supervisão, inspeção ou gestão de
organizações educacionais.

Atuação Profissional
- Gestão de instituições educacionais.
- Concepção, implementação, acompanhamento e avaliação de projetos
de pesquisa acerca do processo ensino/aprendizagem e de novas
tecnologias educacionais voltadas à educação de crianças e à de jovens
e adultos ou à educação especial.
- Supervisão em organizações educacionais, departamentos
pedagógicos, secretarias de educação, superintendências de ensino
etc.
- Inspeção em organizações educacionais, departamentos pedagógicos,
secretarias de educação, superintendências de ensino etc.



- Orientação em organizações educacionais, departamentos pedagógicos,
secretarias de educação, superintendências de ensino etc.
- Planejamento em organizações educacionais,
- magistério na educação infantil; e
- magistério nas séries iniciais da educação básica.

2.3.1.6. Matemática (Matutino e Noturno)

O curso objetiva dar ao profissional uma sólida formação de
conteúdos matemáticos, para que saiba trabalhar com os conceitos
matemáticos de forma teórica, histórica, pedagógica, analítica, considerando
as relações interdisciplinares e tendo uma visão sociológica, política, filosófica
e metodológica do ensino e da aprendizagem da matemática.

Atuação Profissional
- Professor de Matemática em estabelecimentos de ensino

fundamental, médio e profissionalizante.
- Concepção, implementação e acompanhamento de projetos
relacionados às grandes áreas da Ciência Matemática, demandados
dos órgãos públicos, fundações, associações, organizações não-
governamentais etc.

2.3.1.7. Computação (Noturno)

O curso objetiva formar professores capazes de reunir não só
conhecimentos específicos de sua área, mas, também, do magistério em
geral. Preparar pessoas para acompanhar as permanentes mudanças,
posicionando-se de forma crítica e construtiva, e para implementar projetos
interdisciplinares que englobem tecnologia e humanismo.

Atuação Profissional
- Professor de Computação no magistério de ensino fundamental,
médio e profissionalizante.
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- Concepção, implementação, acompanhamento e avaliação de
projetos, que requeiram a conjugação do binômio educação/
tecnologia, demandados por órgãos públicos, fundações,
associações, organizações não-governamentais etc.
- Assessoria, consultoria e suporte a empresas e indivíduos acerca de
softwares educativos, uso de tecnologias para fins pedagógicos etc.

2.3.1.8. Sistemas de Informação (Noturno)

O curso objetiva formar profissionais que atuem no desenvolvimento
tecnológico da computação e da informática (recursos de hardware e
software), visando a atender às necessidades da sociedade.

Atuação Profissional
- Desenvolvimento de software para os mais diversos segmentos -
desde sistemas básicos como controle de estoque até sistemas
complexos para pesquisa espacial ou medicina genética.
- Desenvolvimento, implementação e gerenciamento de infra-
estruturas de tecnologia da informação (computadores e
comunicação), dados (internos e externos) e sistemas que abrangem
toda a organização.
- Prospecção de novas tecnologias da informação, auxiliando na sua
incorporação às estratégias, planejamento e práticas da organização.
- Assessoria, consultoria e suporte a empresas e indivíduos para

            tomada de decisões acerca das tecnologias adequadas às suas
            necessidades informacionais.

2.3.2. Cursos de Pós-Graduação e Extensão

As FIC vêm oferecendo à comunidade cursos de pós-graduação lato
sensu nas áreas de Educação, Ciências Humanas, Ciências Exatas,
Ciências Ambientais e Letras. Além da especialização, organiza cursos de
extensão e eventos que contribuem para o aperfeiçoamento profissional.
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PORTFÓLIO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

Humanas
História do Brasil
Metodologia do Ensino de Geografia
História da Arte
História da África
Geografia do Brasil
Planejamento Urbano e Ambiental
Gestão Ambiental
Geografia para o ensino fundamental e médio
Educação Popular,Cidadania e Direitos humanos

Exatas
Educação Matemática
Matemática para o ensino fundamental e médio 

Educação
Administração Escolar
Psicopedagogia Clínica e institucional
Docência do Ensino Superior
Informática Educativa
Educação Infantil

Informática
Gestão de Projetos em TI

Letras
Língua Portuguesa
Língua Inglesa
Língua Espanhola
Lingüística Aplicada ao Ensino da Língua Materna
Estudos Literários

MBA em Gestão Educacional
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2.3.3. UNATIC: Projeto de Educação Continuada

A UNATIC objetiva oferecer à comunidade local e às vizinhas a
possibilidade de ampliar as oportunidades de acesso ao saber. Essa
possibilidade focaliza, em especial, as pessoas que estão na faixa etária
designada como terceira idade - acima dos 60 (sessenta) anos.

A UNATIC desenvolve atividades que pretendem estimular a plena
vivência da cidadania e a constante valorização da terceira idade.

2.3.4. Coral

O Coral é o mais antigo movimento artístico cultural da FEUC, por
onde passaram outros regentes como Mário Pinheiro, seu fundador, e Ney
Ayala, já falecido.  Foi reorganizado em outubro de 1999 pelo professor e
regente David de Souza.

Composto por cerca de 40 componentes, entre alunos, professores e
membros da comunidade, o Coral possui um repertório variado entre Erudito,
Popular e Religioso, atendendo ao público de todas as camadas sociais.  Os
coralistas recebem aulas de técnica vocal, solfejo e leitura métrica.

2.3.5. Banda Sinfônica

A Banda Sinfônica foi criada em junho de 1994, é formada por 43 alunos
das Faculdades, 8 alunos do CAEL, 4 pais de alunos e 6 pessoas da comunidade.
Nesse pouco tempo de vida, conseguiu, sob a liderança segura do Maestro
Marcos Rabelo, congregar uma equipe notável de amantes da música e que já
dominavam as técnicas de execução de instrumentos musicais.

Dentre os títulos obtidos em concursos promovidos pela Secretaria
de Cultura do Estado do Rio de Janeiro e por várias Prefeituras Municipais,
destacam-se os de Campeã Estadual em 1995, Bi-Campeã em 1996, no
município de Nilópolis, e Vice-Campeã Nacional de Bandas de Música, em
1997, em concurso realizado no município de Valença-RJ.

A Banda está presente nos principais eventos das instituições
mantidas pela FEUC e em outras solenidades e concursos para os quais é
convidada.
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2.4. Laboratórios e Apoio aos Cursos

2.4.1. Laboratórios de Informática

As Faculdades dispõem de nove laboratórios de informática, com
equipe de funcionários de apoio, para uso por alunos e professores.  Os
horários de funcionamento e uso são fixados nas portas dos mesmos.

Um dos laboratórios de informática é utilizado na capacitação dos
alunos do curso de matemática, no uso de softwares específicos da área.

2.4.2. Laboratório de Geografia

As Faculdades contam com um Laboratório de Geografia Física,
destinado ao desenvolvimento de material didático, apoio a pesquisas
monográficas, aulas práticas e a breves práticas laboratoriais em Geografia
Física.

2.4.3. Laboratório de Matemática

As práticas de elaboração de material didático de Matemática para o
ensino básico, bem como a investigação de novas práticas educacionais
são desenvolvidas em um laboratório aparelhado com bancadas e com todos
os materiais necessários.

2.4.4. Laboratório de Línguas

O Laboratório de Línguas das Faculdades é um espaço para o
desenvolvimento de atividades que envolvem práticas orais e de
compreensão auditiva, em particular no curso de Letras.  Dispõe de cabines
individuais, com fones de ouvido, mesa equipada com som e TV, podendo
ser utilizado nas disciplinas de línguas estrangeiras ou em outras atividades
como a monitoria.



2.4.5. Laboratório de Pedagogia (Brinquedoteca)

A Brinquedoteca do curso de Pedagogia, enquanto laboratório de
pesquisa, extensão e estudo de práticas lúdico-pedagógicas, tem por objetivo
viabilizar a produção científica sobre a educação e o ato de brincar e concorrer
para a formação de professores cujo vínculo entre a teoria e a prática
pedagógica privilegie a dimensão lúdica da educação.

Os diferentes espaços da Brinquedoteca:

Espaço do faz de conta:  um espaço reproduzindo o ambiente da
casa da criança, com mobílias infantis de dormitório, com berço, caminha,
guarda-roupas, roupas de boneca, bonecas etc. A cozinha, com pia de lavar
louça, geladeira, fogão, mesas e cadeiras, loucinhas, panelinhas e outros
utensílios de copa, cozinha e área de serviço.

Mercadinho:  um espaço dedicado às compras para a casa, com
carrinho de feira e de supermercado, produtos e coisas para comprar,
dinheirinho e caixa registradora.

Espaço fazendo arte:  espaço para o desenho, a pintura, o recorte e
a colagem, estimulando a criatividade através de diferentes tipos de papel,
com diferentes cores e texturas, além de diferentes materiais para pintura e
desenhos como guache, giz de cera, canetinhas etc.

Consultório médico:  espaço para o faz de conta do consultório
médico, com uniformes de médico e enfermeiros, instrumentos médicos de
brinquedo, estimulando os cuidados com a saúde e a higiene.

Teatrinho:  espaço para que as crianças possam criar histórias e
manusear fantoches, se maquiar, com espelhos, máscaras, fantasias.

Mesa de Atividades:  em torno da qual poderão reunir-se para jogar
ou para fazer qualquer trabalho coletivo.
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Estantes com Brinquedos e jogos:  para serem manuseados
livremente, sugerindo diferentes formas de brincar.

A Brinquedoteca funciona de segunda à sexta. A entrada é gratuita,
bastando que o responsável pela criança leve uma foto 3 x 4 e xerox do
comprovante de residência no ato da inscrição.

2.5. Serviços de Apoio aos Alunos

2.5.1. Guarderia
A Guarderia é um serviço oferecido às alunas e funcionárias da FEUC,

para abrigo e cuidado de seus bebês, atendendo à faixa de 0 a 4 anos.
Trata-se de um espaço de segurança, limpeza, estimulação, com
BERÇÁRIO e materiais próprios com finalidades lúdicas.

Um local impregnado de convivência afetiva, num ambiente acolhedor
que afaga, instiga e convida ao aguçamento de novas experiências e propicia
situações de cuidados, brincadeiras e aprendizagens orientadas.

Além da tranqüilidade proporcionada às mães, a Guarderia cumpre
um papel socializador relevante, propiciando o desenvolvimento de crianças,
por meio de aprendizagens significativas e diversificadas.  Os serviços são
coordenados por uma pedagoga e realizados por estagiárias de Enfermagem
e de Magistério do CAEL e das FIC.

Maiores informações poderão ser obtidas nas Secretarias das
Faculdades ou do CAEL.

2.5.2. Centro Médico e Seguro

O Centro Médico conta, sempre, com um estagiário do curso
profissionalizante de Enfermagem, que está apto a medir pressão arterial e
a temperatura do corpo de funcionários e, também, de alunos, para que
estes, caso necessitem, procurem o devido atendimento médico.



33

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008

Para situações de acidentes pessoais, a FEUC possui uma apólice
coletiva de seguro. Nessas situações deve-se acionar o Royal Assit
Educação, através do telefone 08007049399.

Os eventos cobertos pelo serviço de seguro são:
· Morte acidental do estudante ou funcionário;
· Invalidez permanente, total ou parcial, por acidente;
· Despesas médico-hospitalares de causa acidental;
Tratamento odontológico para recuperação de danos provenientes de acidente
coberto.

 2.5.3. Biblioteca

A Biblioteca Joaquim Ribeiro, fundada em 1966, conta com um
acervo com mais de 15.000 livros, 125 títulos de periódicos, 63 assinaturas
e uma base de dados, distribuído nas diferentes áreas de conhecimento.

Situada numa área de 460m², localizada nos andares térreo e
primeiro do Bloco A, a Biblioteca oferece áreas de consulta e de estudo
compostas por mobiliário confortável e moderno, com mesas para estudo
em grupo, cabines individuais de leitura, computadores para acesso a
internet e salas de estudo em grupo.

Os usuários têm acesso ao acervo, totalmente informatizado, com
o apoio e a orientação dos bibliotecários e seus auxiliares.



34

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008

3 - Informações Importantes sobre as FIC
3.1. Horários de Funcionamento
3.1.1. Horários das Aulas

Os sábados poderão ser utilizados para aulas de adaptação,
dependência, reposições, cursos de extensão, eventos e outras atividades
acadêmico-científico-culturais.

3.1.2. Horários de Funcionamento dos Principais Setores

  DIAS DA SEMANA    BIBLIOTECA     SECRETARIA    TESOURARIA

  segunda à sexta       7h40min às
                                    21h50min          7h às 21h       8h às 21h

   sábado         9h às 15h          9h às 13h       8h às 13h
                                                                                           e 14h às 17

  AULA   TURNO MATINAL   TURNO NOTURNO

INÍCIO    FIM INÍCIO    FIM

  1º Tempo 7h40min 8h30min 18h20min 19h

  2º Tempo 8h30min 9h20min 19h 19h40min

  INTERVALO 9h20min 9h40min

  3º Tempo 9h40min 10h30min 19h40min 20h20min

  INTERVALO 20h20min 20h30min

  4º Tempo 10h30min 11h20min 20h30min 21h10min

  5º Tempo 11h20min 12h10min 21h10min 21h50min
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O horário dos serviços da Biblioteca (empréstimo, devolução,
emissão de carteiras) se encerra às 21h30min de segunda a sexta e às
14h30min, aos sábados.

As coordenadorias de curso e de pós-graduação funcionam, para
atendimento, em horários fixados nos quadros de avisos respectivos.
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3.2. Calendário Acadêmico

1º SEMESTRE DE 2008

DIA

20

30

01

04 e 05

06 a 09

11

29

13

20

21

22

07

21

22

23

30

01

02 e 03

05 a 30

22

23 e 24

26

Aniversário da FEUC

 Reunião com o Corpo Docente (qua.)

Recesso de Carnaval (sex.)

Feriado de Carnaval (seg. e ter.)

Recesso de Carnaval (quar. a sáb)

Início do semestre letivo e das aulas

Início da Seleção para Monitoria (seg.)

Término da Seleção para Monitoria

Colação de Grau Especial (2007)

Recesso da Quinta-feira Santa

Feriado de Sexta-feira Santa

Recesso (sáb.)

CONSEC - Reunião Deliberativa e

Reunião do CEPPEX

Feriado de Tiradentes (seg.)

Recesso (ter.)

Feriado de São Jorge (quar.)

Limite para a entrega dos resultados

da 1ª Avaliação

Feriado do Dia do Trabalho (quin.)

Recesso (sex. e sáb.)

Auto-Avaliação Institucional

Feriado de Corpus Christi (quin.)

Recesso (sex. e sáb.)

CONSEC - Reunião Delib. e Reunião do CONSUP

MÊS

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

ATIVIDADES



1º SEMESTRE DE 2008

DIA

23 a 28

30/06 a 04/07

05

07 a 11

11

16

22

ATIVIDADES

2ª Avaliação - PROVA

2ª Chamada de Prova

Prazo Final para Lançamento On-Line das

Notas da 2ª Avaliação e da 2ª Chamada

Prova Final

Término do Semestre Letivo e

Limite para Entrega dos Resultados

Colação de Grau sem Solenidade

Limite para Solicitação de Revisão de Prova

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008

MÊS

JUNHO

JULHO

Dias Letivos: 115 = 20 segundas; 20 terças; 20 quartas; 19 quintas (1 reposição);
18 sextas (2 reposições); 18 sábados.

37

2º SEMESTRE DE 2008

DIA

28

29

15

07

08

ATIVIDADES

Início do Semestre Letivo e

Reunião com o Corpo Docente (seg.)

Início das Aulas e

Início da Seleção para Monitoria (ter.)

Término da Seleção para Monitoria (sex.)

Dia da Independência (dom.)

CONSEC - Reunião Deliberativa e

Reunião do CEPPEX

MÊS

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO
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2º SEMESTRE DE 2008

DIA

12

15

17

25

20/10 a 14/11

05

15

20

21 e 22

01 a 05

08 a 12

13

15 a 19

19

29

31

ATIVIDADES

Dia de N. Srª Aparecida (dom.)

Feriado do Dia do Mestre (quar.)

Limite para Entrega dos Resultados

da 1ª Avaliação

Prazo Final para Entrega das Monografias

à Secretaria (sáb.)

Auto-Avaliação Institucional

CONSEC - Reunião Deliberativa e

 Reunião do CONSUP

Feriado da Proclamação da República (sáb.)

Feriado do Dia da Consciência Negra (qui.)

Recesso do Feriado do dia da Cosnciência

 Negra (sex. e sáb.)

2ª Avaliação - PROVA

2ª Chamada de PROVA

Prazo Final para Lançamento On-Line das Notas

da 2ª Avaliação e da 2ª Chamada

Prova Final

Término do Semestre Letivo

 Limite para Entrega dos Resultados

Colação de Grau sem Solenidade

Limite para Solicitação de Revisão de Provas

Dias Letivos: 115 = 20 segundas; 20 terças; 19 quartas (1 reposição); 19 quintas
(1 reposição); 19 sextas (1 reposição); 18 sábados.

MÊS

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO
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Cada curso mantém um calendário próprio, para cada período letivo, afixado
nos quadros de avisos das salas de aula, onde constam as principais
atividades promovidas pelo mesmo e as datas de provas.

3.3. Matrículas

A matrícula, ato formal de ingresso e permanência no curso e vinculação
às Faculdades, realiza-se na Secretaria Geral ou através do site da FEUC
(www.feuc.br), em prazos e condições estabelecidos e previamente divulgados
pela Secretaria Geral.

A matrícula é feita em, no mínimo, quatro disciplinas, respeitada a seqüência
de prioridades estabelecidas como exigências de pré-requisitos, ou a seqüência
de períodos, se for o caso, salvo remanescentes para conclusão do curso.

Não é permitida a realização de matrículas em disciplinas cujos horários,
previstos na planificação do período letivo, sejam coincidentes.

Perde o direito à matrícula o aluno ou candidato classificado em processo
seletivo que deixar de instruir o requerimento com os documentos devidos, no
prazo estabelecido pela Secretaria Geral.

A matrícula apenas se efetiva e gera efeitos após o pagamento da primeira
parcela da semestralidade, que deve ser efetuado na data estabelecida.

Qualquer inadimplência importa em impedimento da renovação da matrícula
para o semestre seguinte.

Não tem autorização de matrícula nas Faculdades, considerando-se
desvinculado, o aluno que:

I – não perfizer a integralização do curso no prazo máximo estipulado na lei
ou em deliberação normativa do órgão próprio do Ministério da Educação;

II – não renová-la nos prazos estabelecidos;
III – tiver ultrapassado o prazo máximo permitido para o seu trancamento; ou
IV – tiver a mesma cancelada.
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É concedido o trancamento de matrícula, para efeito de interrupção
temporária dos estudos, ao aluno que mantiver vínculo com as Faculdades,
garantido o seu direito à renovação de matrícula, desde que requerido no
prazo estabelecido pela Secretaria Geral e que o afastamento não seja
superior a dois anos.

Não são concedidos trancamentos imediatamente consecutivos ou
intercalados que, em seu conjunto, ultrapassem o tempo previsto no
parágrafo anterior.

A matrícula de alunos transferidos de outras instituições de ensino
ou de graduados sujeita-se ao cumprimento dos prazos fixados pela
Secretaria Geral e a apresentação do histórico escolar do curso de origem,
programas e cargas horárias das disciplinas nele cursadas, com os
conceitos ou notas obtidos.

O aluno transferido, assim como o graduado, está sujeito às
adaptações curriculares que se fizerem necessárias, aproveitando os
estudos realizados, com aprovação, no curso de origem.

Internamente, poderá o aluno solicitar transferência de um curso
para outro, desde que seja possível o aproveitamento de disciplinas,
respeitados os prazos estabelecidos pelas Faculdades.

3.4. Direitos e Deveres dos Alunos

São direitos do aluno:

· votar e ser votado nas eleições dos órgãos de representação estudantil;
· atuar como monitor; e
· recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos;
· se fazer representar nos órgãos colegiados das Faculdades, obedecido

o Regimento Geral.
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São deveres do aluno:

· cumprir o calendário escolar;
· freqüentar as aulas e demais atividades curriculares, aplicando a máxima

diligência no seu aproveitamento;
· utilizar os serviços da biblioteca, laboratórios e outros serviços

administrativos e técnicos oferecidos pela Instituição;
· observar o regime disciplinar e ter postura adequada, dentro das

Faculdades, de acordo com os princípios éticos condizentes;
· zelar pelo patrimônio da Instituição; e
· efetuar o pagamento dos encargos educacionais, nos prazos fixados.

3.5. Direitos e Deveres dos Professores

São direitos do professor:

· se fazer representar nos órgãos colegiados das Faculdades, obedecido
o Regimento Geral;

· desenvolver e atuar em projetos de pesquisa;
· desenvolver e atuar em projetos de pós-graduação;
· desenvolver e atuar em projetos de extensão; e
· gozar dos demais direitos que lhe forem previstos em lei e no Regimento

Geral das Faculdades.

São deveres do professor:

· elaborar o plano de ensino de sua disciplina ou atividade, em conjunto
com a respectiva Coordenação;

· orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe inte-
gralmente o programa e a carga horária;

· registrar a matéria lecionada e controlar a freqüência dos alunos;
· organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e

julgar os resultados apresentados pelos alunos;
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· informar à Secretaria Geral as notas correspondentes aos trabalhos,
provas e exames, bem como a freqüência dos alunos, dentro dos pra-
zos fixados;

· observar o regime disciplinar das Faculdades;
· cumprir, integralmente, os conteúdos e cargas horárias das disciplinas

sob sua responsabilidade;
· participar das reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertencer

e de comissões para as quais for designado;
· comparecer a reuniões e solenidades programadas pela Direção Geral,

Coordenações ou por órgãos colegiados;
· responder pela ordem na turma para a qual estiver lecionando, pelo uso

do material e pela sua conservação;
· orientar os trabalhos escolares e quaisquer atividades extra-curriculares

relacionadas com a disciplina;
· planejar e orientar pesquisas, estudos e publicações;
· conservar, sob sua guarda, documentação que comprove seus

processos de avaliação e seu desempenho acadêmico;
· comparecer ao serviço, mesmo no período de recesso letivo, sempre

que necessário, por convocação da Coordenação ou da Direção;
· elaborar questões para os processos seletivos, aplicar provas e fiscalizar

a sua realização, quando convocado;
· participar da elaboração do projeto pedagógico e institucional das

Faculdades; e
· exercer as demais atribuições que lhe forem previstas em lei e neste

Regimento.

3.6. Direitos e Deveres dos Funcionários Administrativos

São direitos do funcionário administrativo:

· se fazer representar nos órgãos colegiados das Faculdades, obedecido
o Regimento Geral; e

· gozar dos demais direitos que lhe forem previstos em lei e no Regimento
Geral das Faculdades.
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3.7. Regime Disciplinar

O ato de matrícula de aluno, ou de investidura de profissional em
função docente ou técnico-administrativa, importa em compromisso formal
de respeito aos princípios éticos que regem as Faculdades, à dignidade
acadêmica, às normas da legislação, bem como às decisões dos órgãos e
autoridades superiores da Instituição.

Constitui infração disciplinar do aluno o desatendimento ou
transgressão do compromisso a que se refere o parágrafo anterior, punível
na forma de sanções disciplinares previstas no Regimento Geral das
Faculdades:

· advertência, na presença de duas testemunhas, nos seguintes casos:

o por desrespeito a qualquer membro da administração das
Faculdades Integradas Campo-Grandenses ou da Mantenedora;

o por perturbação da ordem nas Faculdades Integradas Campo-
Grandenses, ainda que o ato seja praticado externamente;

o por desobediência às determinações de qualquer membro do
corpo docente ou da administração das Faculdades Integradas
Campo-Grandenses; ou

o por prejuízo material ao patrimônio da Mantenedora ou das
Faculdades Integradas Campo-Grandenses, além da
obrigatoriedade de ressarcimento dos danos;

· repreensão, por escrito, nos seguintes casos:

o na reincidência em quaisquer das alíneas anteriores;
o por ofensa ou agressão a membros da comunidade acadêmica;
o por injúria a qualquer membro da comunidade acadêmica; ou
o por referências descorteses, desairosas ou desabonadoras a

colegas, dirigentes ou professores e servidores das Faculdades
Integradas Campo-grandense;
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· suspensão, nos seguintes casos:

o na reincidência em quaisquer das alíneas anteriores;
o por ofensa ou agressão grave a membro da comunidade

acadêmica;
o pelo uso de meio fraudulento nos atos escolares;
o por aplicação de trotes a alunos novos, que importem em danos

físicos ou morais, ou humilhação e vexames pessoais;
o por arrancar, inutilizar ou alterar avisos afixados pela

Administração ou fazer qualquer inscrição em editais; ou
o por desobediência ao Regimento ou a atos normativos baixados

pelo órgão competente, ou a ordens emanadas pelos diretores,
coordenadores ou professores, no exercício de suas funções;

· desligamento, nos seguintes casos:

o na reincidência em quaisquer das alíneas do inciso anterior;
o por ofensa grave ou agressão aos dirigentes, autoridades e

funcionários das Faculdades Integradas Campo-grandense ou a
qualquer membro dos corpos docente e discente, da Mantenedora
ou autoridades constituídas;

o por atos desonestos ou delitos sujeitos à ação penal;
o por improbidade considerada grave, na execução dos trabalhos

acadêmicos, devidamente comprovada em inquérito
administrativo;

o por aliciamento ou incitação à deflagração de movimento que tenha
por finalidade a paralisação das atividades escolares ou
participação neste movimento; ou

o por participação em atos públicos que possam caracterizar ofensa
à honra dos dirigentes das Faculdades Integradas Campo-
Grandenses ou da Mantenedora, bem como causem perturbação
às atividades escolares.

Havendo suspeita de prática de crime, a Diretoria providenciará,
desde logo, a comunicação do fato à autoridade policial competente.
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Em caso de dano material ao patrimônio das Faculdades, além da
sanção disciplinar aplicável, o infrator fica obrigado ao ressarcimento.

Constitui infração disciplinar do professor, punível na forma do
Regimento Geral das Faculdades:

· repreensão, por escrito, na falta de cumprimento dos deveres;
· suspensão, no caso de dolo ou culpa, na falta de cumprimento dos

deveres, bem como na reincidência em falta, punida com repreensão;
ou

· dispensa por justa causa, nas seguintes situações:

o ausência injustificada a vinte e cinco por cento ou mais das aulas
e exercícios programados para o período letivo;

o desídia no desempenho das respectivas atribuições;
o prática de ato incompatível com a ética, a moral e os bons

costumes;
o reincidência nas faltas previstas no inciso III deste artigo; ou
o outras faltas graves previstas na legislação pertinente.

Constitui infração disciplinar e respectivas penalidades ao funcionário
administrativo aquelas previstas na legislação trabalhista.

3.8. Proibição do Fumo

O fumo faz mal à saúde. É proibido fumar nas salas de aula e nas
dependências das Faculdades.

3.9. Uso do Celular

Não é permitido o uso do telefone celular durante o desenvolvimento
de atividades letivas, de avaliação e de eventos culturais.



46

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008

3.10. Presença só de alunos matriculados

Não é permitido a presença de pessoas estranhas nas quadras das
FIC, nas dependências da FEUC e, principalmente, nas salas de aulas,
inclusive crianças.

3.11. Reprodução de Obras

Entende-se por reprodução a cópia de um ou vários exemplares de
uma obra literária, artística ou científica, ou de um fonograma, de qualquer
forma tangível, incluindo qualquer armazenamento permanente ou temporário
por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser
desenvolvido.

Em conformidade com a Lei do Direito Autoral (Lei nº 9.610, 19/02/
98), estão proibidas as reproduções de obras sem prévia autorização por
escrito do autor ou de seus representantes legais, excetuando-se, apenas,
os casos e situações previstas na lei:

I -  a reprodução, em um só exemplar, de pequenos trechos, para uso privado
do copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;

II - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes
plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo principal
da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra
reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses
dos autores;

III – obra que pertença ao domínio público.

A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não confere ao
adquirente qualquer direito restrito ao autor, como a reprodução ou exibição
da obra.

É expressamente proibida a reprodução de uma obra para as turmas,
através de seus representantes.
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É expressamente proibida a apresentação de conteúdos visuais,
audiovisuais e fonográficos, nos espaços das Faculdades, através de filmes,
CD, DVD e outros mídias, sobre os quais as Faculdades não detenham os
direitos de exibição.

A monografia, elaborada pelo aluno, entregue para o acervo da
Biblioteca, precisará da respectiva autorização do autor para reprodução.
O formulário encontra-se disponível na Biblioteca.

As Faculdades mantêm à disposição dos interessados, na Reprografia e na
Biblioteca, modelo de autorização para reprodução ou exibição de obras.  A
autorização modelo deverá ser preenchida e assinada pelo(s) detentor(es)
dos direitos de reprodução e/ou exibição e encaminhada para a Reprografia,
quando se tratar de obra impressa, ou para a Biblioteca, quando se tratar de
obra audiovisual ou fonográfica.

O conteúdo da pasta do professor, disponibilizada na Reprografia,
deve ser único e exclusivamente de autoria do mesmo.

3.12. Avaliação

O aproveitamento escolar é avaliado através de acompanhamento
contínuo do aluno e dos resultados por ele obtidos nas atividades curriculares
e no exame final, quando for o caso.

A quantidade de notas obrigatórias, que expressam o aproveitamento
escolar dos alunos, por disciplina, é de duas por período: uma referente à
prova marcada pela Coordenação do Curso e a outra referente a exercícios
e atividades escolares fixados pelo professor.

Ao aluno que deixar de comparecer a provas nas datas fixadas é
concedida, automaticamente, segunda chamada, em data marcada pela
Coordenação do Curso.

Atribui-se nota zero ao aluno que deixar de se submeter à avaliação
prevista, na data fixada, bem como ao que nela se utilizar de meio fraudulento
e, nesse caso, sem prejuízo de outras medidas disciplinares.
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A média do período é obtida através da média aritmética simples da
nota da prova e da nota correspondente aos exercícios e atividades escolares
de cada disciplina, não sendo admitido arredondamento nesse cálculo.

Os alunos com média no período igual ou superior a seis, em cada
disciplina, são considerados aprovados.

Os alunos com média no período inferior a quatro, em cada disciplina,
são considerados reprovados, na disciplina.

Os alunos com média no período inferior a seis e igual ou superior a
quatro, em cada disciplina, se submetem a prova final.  Para efeito de
aprovação, é exigida a média final mínima de cinco, obtida pela soma da
média do período e a nota da prova final, dividindo-se o total por dois.

O aluno reprovado repete a disciplina, no período em que a mesma
for ofertada, sujeito às mesmas exigências de freqüência e de aproveitamento.

É facultado ao aluno o pedido de revisão da prova escrita, em até
sete dias úteis após a divulgação do resultado, mediante requerimento ao
Diretor Geral, fundamentado em argumentos que permitam identificar
possíveis erros de correção.

Todas as avaliações, sejam elas provas ou trabalhos, após corrigidas,
são restituídas aos alunos pelos professores.

3.13. Freqüência

Os alunos que obtiverem freqüência inferior a setenta e cinco por
cento, em cada disciplina, são considerados reprovados, nessas disciplinas.

Não há abono de faltas, e somente nos casos previstos em lei, após
obedecidas às normas internas vigentes, pode ser dado atendimento especial
(Regime Especial de Estudo) a alunos impossibilitados de cumprir a
freqüência às aulas no percentual mínimo exigido.
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A verificação e o registro da freqüência são de responsabilidade
exclusiva do professor, e seu controle é feito pela Secretaria Geral.

3.14. Regime Especial de Estudo

São merecedores do regime especial os alunos matriculados
portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismos
ou outras condições mórbidas, determinando distúrbios agudos ou
agudizados, caracterizados por incapacidade física relativa, incompatível com
a freqüência aos trabalhos escolares, desde que se verifique a conservação
das condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento
da atividade escolar em novos moldes.

O regime especial estende-se à mulher em estado de gravidez, a
partir do oitavo mês de gestação, durante três meses.  Em casos
excepcionais, comprovados mediante atestado médico, pode ser ampliado
o período de repouso, antes e depois do parto.

A ausência às atividades escolares, durante o regime especial, é
compensada pela realização de trabalhos e exercícios domiciliares durante
esse período, com acompanhamento de professor designado pelo
Coordenador respectivo e realizados de acordo com o plano fixado em cada
caso, consoante o estado de saúde do estudante e as possibilidades das
Faculdades.  Ao elaborar o plano de estudos a que se refere, o professor
leva em conta a sua duração, para que a execução não ultrapasse, em cada
caso, o máximo admissível para a continuidade do processo psicopedagógico
de aprendizagem neste regime.

Os requerimentos relativos ao regime especial devem ser
protocolizados na Secretaria Geral juntando-se o laudo firmado por
profissional legalmente habilitado, em até setenta e duas horas após
constatado o motivo do afastamento.
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É da competência do Coordenador do Curso a decisão nos pedidos
de regime especial, condicionando-se a aplicação do benefício a um período
de afastamento que justifique e possibilite a substituição da atividade
acadêmica por atividade domiciliar supervisionada.

3.15. Aproveit amento de Estudos (T ransferidos ou Port adores de Diploma)

O aproveitamento de estudos compreende o reconhecimento dos
estudos realizados pelo aluno em seu curso de origem, para fins de isenção
de disciplina no curso de destino.

A isenção é de responsabilidade do Coordenador de Curso e, nas
decisões recursivas, dos Conselhos devidos.

A isenção dar-se-á mediante análise das equivalências das disciplinas,
a partir do requerimento do aluno, juntando, para tanto, matriz curricular do
curso de origem, histórico escolar e programas das disciplinas respectivas.

A equivalência se configura com a coincidência dos conteúdos e
objetivos das disciplinas do curso de origem com as do curso de destino.

Uma ou mais disciplinas concluídas no curso de origem podem isentar
uma ou mais disciplinas no curso de destino.

3.16. Extraordinário Aproveit amento de Estudos

O reconhecimento do extraordinário aproveitamento nos estudos de
disciplinas integrantes da matriz curricular fica condicionado a processo
avaliativo por escrito e/ou prova prática, tendo como base o conteúdo
programático da disciplina.

Tal condição não se aplica à Monografia ou ao Trabalho de Conclusão
de Curso e só poderá ocorrer mediante dispensa de disciplinas.
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O processo avaliativo será conduzido pelo Coordenador do Curso,
responsável pela constituição da banca e pela publicação do edital.

Para obtenção do extraordinário aproveitamento nos estudos, a nota
final do candidato deverá ser igual ou superior a 8,0 (oito).

Os pedidos de extraordinário aproveitamento nos estudos deverão
ser solicitados na Secretaria, através de requerimento, com justificativa e
documentação comprobatória, quando for o caso, mediante pagamento da
taxa correspondente.

3.17. Ofert a de Disciplinas Avulsas (Adapt ações e Dependências)

Em caráter excepcional, as Faculdades oferecem disciplinas avulsas
aos alunos adaptantes e dependentes, sob a forma de estudos, nas seguintes
modalidades:

· CURSOS: Cursos de extensão ou disciplinas de graduação ou pós-
graduação, com conteúdos compatíveis com a adaptação ou
dependência, oferecidos pelas Faculdades ou por instituição congênere,
nacional ou estrangeira, desde que haja aferição do aproveitamento.

· ATIVIDADES PROGRAMADAS: Estudos dirigidos aplicados a grupos de
alunos, ou orientações individuais, realizadas pelo professor da(s)
disciplina(s) compatível(is) com a adaptação ou dependência, em horário
especial de atendimento, com avaliações realizadas em horários
agendados.

As adaptações e dependências são cursadas em caráter
extraordinário, representando ônus aos alunos.

A Coordenação Acadêmica expede, na primeira quinzena letiva,
Ordem de Serviço estabelecendo modalidades de oferta e prazos para o
regime de adaptação e dependência (Disciplinas Avulsas).
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3.18. Inscrição em Disciplinas Eletivas

Considera-se como eletiva qualquer disciplina, de livre escolha do
aluno, integrante do currículo de outro Curso ou de outra habilitação, que
não faça parte da matriz curricular obrigatória de seu próprio Curso.

A disciplina eletiva poderá ser cursada pelo aluno em um turno
diferente do seu, ou no mesmo turno em que estiver matriculado, desde que
não haja concomitância de horário com outra disciplina ou com o horário
reservado à Rede de Leitura ou à Monografia.

As disciplinas eletivas poderão ter seu aproveitamento computado
como disciplina extracurricular ou como curso de extensão. Em ambos os
casos, poderá haver um aproveitamento de 20 (vinte) horas, por disciplina,
para as atividades complementares.

Como curso de extensão, o aluno deve cumprir o mínimo de 75% de
freqüência para ter direito a um certificado no final do semestre, não sendo o
aproveitamento um requisito para sua obtenção.

Como disciplina extracurricular, o aluno fica obrigado às avaliações
regulares e ao mínimo de 75% de freqüência para aproveitamento, tendo
direito ao seu registro no histórico escolar.

As disciplinas eletivas não poderão ser utilizadas para isenção de
disciplinas obrigatórias da matriz curricular do Curso no qual o aluno estiver
matriculado.

Os pedidos de inscrição em disciplina eletiva deverão ser solicitados
na Secretaria, através de requerimento, no início de cada período letivo, nos
prazos fixados no Calendário Acadêmico.
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3.19. Atividades Complement ares

Para fins de validação de atividades complementares realizadas fora
das Faculdades, o aluno deve requerer, na Secretaria Geral, em até trinta dias
corridos contados da data da comprovação da participação na atividade, o
pedido de validação, anexando as devidas comprovações, onde constem, no
mínimo, o nome da instituição realizadora da atividade, a descrição da
atividade, o período de realização e o nome completo do aluno.

Após decorrido o prazo de 30 dias, a validação de atividades realizadas fora
das Faculdades somente ocorrerá quando autorizadas pelo respectivo Coordenador
do Curso, mediante requerimento do aluno, impetrado na Secretaria Geral.

O aluno deve acompanhar, através da internet, no site da FEUC, o registro
das atividades complementares.  Percebendo discrepância deve requerer a
revisão na Secretaria Geral, justificando-a.

Serão válidas, apenas, as atividades em que o aluno participar ao longo
da realização de seu Curso.  As atividades em que participar o aluno em períodos
de afastamento do Curso ou trancamento de matrícula não serão validadas.

As atividades complementares serão validadas na proporção de 1 para
1, conforme segue:

ATIVIDADES HORAS A SEREM VALIDADAS

Disciplinas cursadas extracurricularmente, que

possuam relação com a área de formação do

aluno, e que não tenham sido aproveitadas

para isenção de disciplina no seu Curso.

Cursos de extensão que não tenham sido
utilizados para isenção de disciplina no
Curso do aluno.

Cursos de línguas.

Até um máximo de 20 horas por
disciplina cursada, podendo validar um
ilimitado número de disciplinas.

Até um máximo de 20 horas por curso
de extensão, podendo validar um
ilimitado número de cursos.

Monitorias em disciplinas pertencentes
ao currículo do Curso do aluno.

Até um máximo de 80 horas.

Até um máximo de 80 horas.
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ATIVIDADES HORAS A SEREM VALIDADAS

Atividades de iniciação científica orientadas
por docentes das Faculdades ou
realizadas em Instituição reconhecida,
desde que haja relação com o Curso do
aluno.

Até um máximo de 100 horas.Eventos diversos relacionados à área de
formação do aluno, tais como seminários,
simpósios, congressos, conferências e
outros.

Até um máximo de 80 horas.

Trabalhos de campo orientados por
professores do Curso do aluno.

Até um máximo de 40 horas.

Visitas a museus, teatros, cinemas,
mostras e outras.

Até um máximo de 20 horas.

Defesa de monografias nas Faculdades
Integradas Campo-Grandenses

                                   20 horas.

Publicações; oficinas relacionadas à
área de formação; e trabalhos
comunitários em ONG – Organizações
Não-Governamentais, Associação de
Moradores e em outras instituições de
caráter comunitário.

Até um máximo de 20 horas.

As visitas a museus, teatros, cinemas, mostras e outras, para serem
validadas, deverão ter sido recomendadas por um professor, que, após sua
realização, comunica o evento ao Coordenador do Curso, através de um
relatório em que constem, no mínimo, a matrícula e o nome dos alunos
participantes, o tipo e a data da visita, a disciplina que leciona, o nome e a
assinatura do professor responsável.

O não cumprimento da carga horária mínima exigida como atividade
complementar impossibilitará a colação de grau pelo aluno.
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3.20. Estágio Orientado

O estágio orientado, nos cursos das Faculdades, está centrado na
aproximação entre teoria e prática, visando à formação do profissional  crítico,
inovador e observador.

São três os tipos de estágio orientado:
· estágio nas licenciaturas;
· estágio no curso de Pedagogia;
· estágio no curso de Bacharelado em Sistemas de Informação.

O estágio orientado nas licenciaturas é realizado em escolas do
ensino básico, a partir da segunda metade do curso, compreendendo as
seguintes atividades e cargas horárias:

O estágio orientado no curso de Pedagogia é realizado em espaços
educacionais, a partir da segunda metade do curso, compreendendo as
seguintes atividades e cargas horárias:

ATIVIDADES

PERÍODOS/CARGAS
HORÁRIAS

TOTAIS4º Período
(Estágio

Orientado I)

5º Período
(Estágio

Orientado II)

I - Orientação com o professor

em sala de aula

II - Observação do contexto

escolar

III - Regência

IV - Regência simulada

V - Avaliação de Visitas

VI - Elaboração dos relatórios

de estágio

TOTAIS

40

50

50

20

10

30

200

40

50

50

20

10

30

200

80

100

100

40

20

60

400
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ATIVIDADES

PERÍODOS/CARGAS HORÁRIAS

TOTAIS4º Período
(Estágio

Orientado I)

5º Período
(Estágio

Orientado II)

I - Orientação com o professor

em sala de aula

II - Observação do contexto

escolar

III - Regência

IV - Regência simulada

V - Avaliação de Visitas de

observação e entrevista

VI - Visitas a instituições

não escolares

VI - Elaboração dos relatórios

de estágio

TOTAIS

40

30

25

15

20

-

20

150

40

30

25

15

20

-

20

150

120

60

50

30

50

30

60

400

6º Período
(Estágio

Orientado III)

40

-

-

-

10

30

20

100

Os alunos das Licenciaturas e do curso de Pedagogia poderão realizar
seus estágios no Colégio de Aplicação Emmanuel Leontsinis (CAEL).

O estágio orientado no curso de Bacharelado em Sistemas de
Informação é realizado em organização empresarial ou não-empresarial, no
último ano do curso, compreendendo as seguintes atividades e cargas
horárias:



ATIVIDADES

PERÍODOS/CARGAS
HORÁRIAS

TOTAIS7º Período
(Estágio

Orientado I)

8º Período
(Estágio

Orientado II)

I - Orientação com o professor

em sala de aula

II - Elaboração do projeto de

Trabalho de Conclusão de

Curso - TCC

III - Elaboração dos relatórios

sobre as atividades no

estágio

IV - Elaboração de auto-

avaliação no estágio

TOTAIS

40

60

30

20

150

57

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008

40

0

60

50

150

80

60

90

70

300

Considerar-se-á aprovado no Estágio Orientado o aluno que cumprir
integralmente as atividades definidas no plano de disciplina e a carga horária
mínima prevista no Plano de Estágio.

As atividades de estágio são orientadas por professores, em sala de aula.

3.21. Monografia

A Monografia é um requisito obrigatório em todos os cursos de
graduação das Faculdades, devendo ser elaborada no último período letivo
e apresentada nos prazos estabelecidos pelas Coordenações de Curso.

Ao curso de Bacharelado em Sistemas de Informação é obrigatória
a elaboração pelos alunos de um trabalho de conclusão de curso.
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3.22. Monitoria

As Faculdades mantêm um programa de monitoria com o objetivo
de desenvolver a aptidão de alunos, regularmente matriculados, para as
atividades de ensino, pesquisa e extensão, assegurando cooperação entre
os corpos docente e discente em suas atividades acadêmicas.

A monitoria não implica vínculo empregatício sendo exercida sob a
orientação de um professor, vedada a utilização do monitor para ministrar
aulas teóricas ou práticas correspondentes à carga horária regular de
disciplina curricular.

Na monitoria, se cumpre uma carga horária semanal de 04 (quatro)
horas, por disciplina, podendo ser ou não remunerada.  Quando remunerada,
o monitor faz jus a uma bolsa, não cumulativa, correspondente a 10% do
valor de sua mensalidade.

É concedido certificado de monitoria aos monitores que cumprirem
uma carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, em um único semestre,
sendo válidas como atividades complementares.

O processo seletivo dos monitores é realizado no início de cada
semestre letivo, sempre que houver vagas, através de edital publicado
internamente.

3.23. ENADE – Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes

O Exame Nacional de Desempenho do Estudante – ENADE, realizado
pelo Ministério da Educação, é um dos elementos da prática avaliativa, que
tem por objetivo alimentar os processos de decisão e de formulação de
ações voltadas para a melhoria dos cursos de graduação.
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Realizado por amostragem a cada três anos, envolve alunos
ingressantes e concluintes dos cursos de graduação brasileiros.

Os alunos são inscritos, junto ao Ministério da Educação, pelas
Faculdades e recebem em suas residências os comprovantes respectivos
que indicam o local e a hora do exame.

O ENADE é obrigatório a todos os alunos selecionados (como
amostra) e se não comparecem aos locais de prova não poderão ter seus
diplomas expedidos pelas Faculdades.

3.24. Prazos da Secretaria (Expedição de Documentos)

A Secretaria Geral das Faculdades expede os documentos nos prazos
abaixo definidos:

· 2ª via de Guia de transferência – 15 (quinze) dias;
· 1ª via de Doc. De Conclusão de Curso – (Certidão/histórico) – 30 (trinta) dias;
· 2ª via de Doc. De Conclusão de Curso – (Certidão/histórico) – 30 (trinta) dias;
· Certidão de Estudos – 15 (quinze) dias;
· Declaração de carga horária – 5 (cinco) dias;
· Declaração para Imposto de Renda – 7(sete) dias;
· Declaração de matrícula – 3 (três) dias;
· Declaração de Histórico Escolar – 03 (três) dias;
· Declaração de Provas – 05 (cinco) dias;
· Declaração de vaga – entrega imediata;
· Diploma (Faculdades – confecção/ registro) – previsão de seis meses;
· Histórico Parcial (antes da conclusão) – 10 (dez) dias úteis;
· Programas para disciplinas: até 05 (cinco) programas requeridos – 05

(cinco) dias úteis;
· Programas (Todos) – 30 (trinta) dias.
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3.25. Crédito Estudantil (FIES)

O Fundo de Financiamento do Estudante do Ensino Superior é um
programa do MEC destinando a financiar a graduação no ensino superior
dos estudantes que nos têm condições de arcar integralmente com os custos
de sua formação.Os estudantes devem estar regularmente matriculados e
em dia com o pagamento das mensalidades. O FIES é operacionalizado
pela Caixa Econômica Federal.

A partir de dezembro de 2005, o FIES passou a financiar 50% do
valor das mensalidades. Os outros 50% são pagos pelo aluno diretamente
às Faculdades.

Maiores informações no site do MEC (www.mec.gov.br).

3.26. Gratuidade (PROUNI)

O Programa Universidade para Todos foi criado pela Medida Provisória
nº213/2004 e institucionalizada pela Lei nº11.096, de 13-01-2005.Tem como
finalidade a concessão de Bolsas de Estudos Integrais e Parciais a
estudantes de baixa renda.

Há necessidade de o candidato inscrever-se no site do MEC, a fim
de que seja feita uma seleção, uma vez que o programa exige participação
no ENEM, renda familiar de até um salário mínimo e meio (para bolsa integral)
e que o candidato tenha cursado o ensino médio em escola pública.

Mais esclarecimentos no site do MEC.

3.27. Rede de Leitura

Rede de Leitura é um programa que se aplica a todos os alunos
ingressantes no primeiro período, a partir de 2007.  Tem como objetivo maior
estimular a leitura de livros pelos alunos, mas pretende, também, permitir o
acesso a conhecimentos fundamentais à formação discente.
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Para tal fim são destinados 02 tempos curriculares, em cada período
letivo, entre o primeiro e o quinto, nos quais o aluno deverá realizar a leitura
de dois livros indicados para o programa.  Nos cursos de licenciatura, um
livro versará sobre a formação pedagógica e o outro sobre a formação na
área específica do curso.  No curso de Sistemas de Informação, ambos os
livros versarão sobre a formação na área específica. Cada livro está vinculado
a uma disciplina, que abordará os conteúdos contidos no mesmo e os utilizará
na avaliação.

A Biblioteca das Faculdades mantém número suficiente de
exemplares dos livros do programa Rede de Leitura, para uso pelos alunos.
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4. O Colégio de Aplicação Emmanuel Leont sinis – CAEL: campo de formação
e pesquisa do novo professor

O Colégio de Aplicação tem como razão oferecer espaço de estágio
e pesquisa aos graduandos das Faculdades Integradas Campo-Grandenses
e também alunos das faculdades conveniadas com o CIEZO e Universidades
Federais e Estaduais.

 A cada período semestral, o Colégio recebe em média duzentos e
cinqüenta graduandos que cumprem estágio de: visita, observação, co-
participação e regência. Sempre acompanhados pelo professor da disciplina,
eles são recebidos pela equipe de Supervisão Pedagógica que os encaminha
para esse objetivo.

4.1. Equipe Técnico-Pedagógica

O Colégio conta com os serviços de profissionais habilitados para a
execução do trabalho pedagógico e administrativo da escola, dispõe de
Supervisores Pedagógicos, Coordenadores de Curso, Orientadores
Educacionais e Coordenadores de Segmento (Educação Infantil, Ensino
Fundamental e Ensino Médio) que juntos estabelecem de maneira integrada
a qualidade do processo ensino-aprendizagem junto a Direção.

4.2. Projeto Esporte, Cultura e Arte – ECA

Elaborado para solidificar a implementar as questões da vida. Ele
procura desenvolver a prevenção às drogas, introduzindo e transformando
através da arte e a responsabilidade, o convívio do aluno que, mais capaz e
confiante, será capaz de encarar a vida, com segurança para rejeitar as
drogas, para lidar com a sexualidade etc., sendo um agente multiplicador de
conceitos positivos.

Esse projeto tem o acompanhamento da Orientação Educacional e
conduzido por um professor.
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Tem o objetivo de criar a relação entre aluno e o mundo
propositadamente para inserir o conhecimento de cidadania, estimulando
um mecanismo de socialização do ser para que esse exerça um posterior
papel de apoio social. A meta é a de expandir os horizontes culturais do
aluno nas diversas áreas: arte, esporte e cultura, além de estimular a auto-
estima, despertando-o para a alegria de viver.

Ao final de cada semestre, ocorrem as exposições dos trabalhos
através de um evento cultural, onde o ele tem a oportunidade de exibir tudo
que sabe e aprendeu. Apreende-se desta atividade o seguinte conceito:
“Quem não se envolve, não se desenvolve .”

4.3. Estrutura Organizacional do Colégio
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4.4. Educação Infantil – Creche e Pré-escola

A educação infantil no CAEL objetiva o desenvolvimento integral da
criança nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando
a ação da família e da sociedade.

A educação infantil é o espaço onde a criança é percebida, respeitada
nas suas peculiaridades e a cultura na qual está inserida. Ela dá a oportunidade
ao pueril de ter acesso às diferentes linguagens como forma de expressão,
comunicação e conhecimento de mundo.

4.5. Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) e E.J.A

O Ensino Fundamental propõe possibilitar o desenvolvimento das
potencialidades e competências individuais, num processo coletivo de
construção e reconstrução do conhecimento, ampliando as habilidades
adquiridas para a sua vida e formação humana integral. A educação de jovens
e adultos tem por finalidade atender àqueles que não tiveram, por algum
motivo, condições de concluir o ensino fundamental em seu tempo, fazendo
deste novo tempo um espaço de possibilidades de construção de uma
formação que garanta a esse aluno condições plenas de dar continuidade a
sua vida, aos estudos e a conquista de sua educação escolar.

4.6. Ensino Médio

É oferecido de acordo com a legislação vigente, se estrutura de duas
maneiras, uma pela concomitância , a partir dos cursos de educação
profissional de nível técnico, e o segundo o curso de formação geral  com
ênfase para o vestibular.

E para o bom desempenho do educando, o curso de Formação Geral,
utiliza-se de recursos pedagógicos como: simulados, intensivos, trabalhos
expositivos, produção textual, seminários, etc. Este curso, por ser orientado,
para o vestibular contempla, em sua estrutura curricular, disciplinas com
elevada carga-horária.

Pautado na formação integral do concluinte da educação básica, o
ensino médio tem o compromisso de desenvolver no educando a autonomia
e competências necessárias ao exercício consciente da cidadania.
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4.7. Educação Profissional Técnica de nível médio

A educação profissional está comprometida com a qualidade do
ensino, com a eficiência e eficácia de todo o processo educativo, visando à
habilitação do profissional para o enfrentamento dos novos desafios, além
de despertá-lo para a necessidade de participar e compartilhar da experiência
de construir um mundo melhor.

Esta formação permitirá ao egresso estar mais preparado para
enfrentar os paradigmas do novo milênio, beneficiando por sua atuação
não apenas os setores modernos da economia, mas toda a sociedade e a
ele próprio.

Cursos Técnicos oferecidos:

• Eletrônica : A atividade profissional do técnico de eletrônica efetiva-se no
seguinte campo de realizações: conduzir a execução técnica dos trabalhos
de sua especialidade; prestar assistência técnica no estudo e
desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, orientar e coordenar
a execução dos serviços de manutenção de equipamentos especializados;
responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com
a respectiva formação profissional.

• Eletrotécnica : O técnico em eletrotécnica irá realizar tarefas em
subestações das empresas fornecedoras e geradoras de energia, bem como
as que tenham suas próprias subestações. Poderá ainda em instalações
residenciais.

• Enfermagem : Nas áreas Médico-Cirúrgicas; Obstetrícia; Materno Infantil e
Psiquiatria. Em Hospitais gerais e em áreas específicas, como: Saúde
Coletiva, executando programas elaborados por enfermeiros.

• Patologia Clínica : Os técnicos em Patologia Clinica podem atuar em
laboratórios da rede particular, pública, municipal, estadual ou federal,
instalados dentro de Hospitais, Centros de Saúde, Universidades e outras
Instituições.
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• Administração : O profissional Técnico em Administração está preparado
para assumir cargos supervisionados na área administrativa em empresa
de pequeno, médio ou grande porte ou microempresa, nos ramos
comerciais, prestação de serviços, industriais e estão preparados para
trabalharem de forma autônoma, desde que se registrem nos conselhos da
classe.

• Publicidade e Prop aganda : Ao terminar este Curso, o aluno poderá assumir
cargos a nível médio e será capaz de negociar, planejar, organizar, produzir,
executar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades de publicidade e
propaganda de uma agência, de um anunciante, ou poderá atuar como
profissional autônomo registrado no sindicato de classe.

• Edificações : Os Técnicos em Edificações, em qualquer área profissional,
têm como função a intermediação entre os dois níveis: o elementar e o
superior. Os Técnicos em Construção Civil, circulam pela obra, observando,
fiscalizando, comandando e avaliando a qualidade dos serviços e materiais.
Além da fiscalização e da avaliação, o técnico também atua como Desenhista
de Projetos, Orçamentista, Laboratorista, entre outros, e, hoje, com os
recursos da informática, estas tarefas têm se tornado cada vez mais simples
e eficientes.

• Turismo e Hospit alidade : O profissional, ao término do curso de Turismo
e Hospitalidade, poderá desenvolver seus conhecimentos, atuando em
agencias de viagens, empresas de transportes, de alimentos, de bebidas,
de organização de eventos, hotéis e demais empresas integrantes do
mercado de turismo.

• Informática : O Técnico de Informática irá utilizar-se da informática no
comércio, na industria, na saúde, na educação (como instrutor), em Software
House (empresas especializadas em desenvolver softwares) e atuará na
instalação, montagem, configuração e manutenção de equipamentos, ou
seja, o Técnico de Informática é fundamental em todas as áreas de
informática no mercado de trabalho.
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• Química : O Técnico de Química poderá atuar em industrias de
petroquímica, siderurgia, industria papeleira, química/farmacêutica, química/
alimentos, meio ambiente, dentre outras, executando e supervisionando
análises físicas, químicas, físico-químicas e microbiológicas para o
acompanhamento de processos, controle químico de qualidade e ensaios
laboratoriais diversos; controlando e operando plantas de processos químicos
ou processos industriais correlatos; processando dados e resultados,
utilizando as ferramentas da informática; auxiliando atividades de manutenção
de equipamentos e instalações químicas; auxiliando trabalhos de pesquisa
científica e tecnológica e atuando no campo de vendas técnicas.

4.8. Calendários



68

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008



69

Manual de Informações                                                                                                          FEUC 2008

5. Colégio Magali

5.1. Educação Infantil – Pré-escola  

      A educação infantil no MAGALI objetiva o desenvolvimento integral da
criança nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando
a ação da família e da sociedade.

      A  educação infantil é o espaço onde a criança é percebida, respeitada
nas suas peculiaridades e a cultura na qual está inserida. Ela dá as
oportunidades ao pueril de ter acesso ás diferentes linguagens como forma
de expressão, comunicação e conhecimento de mundo. 

5.2. Ensino Fundamental (1º ao 9º ano)

           O Ensino Fundamental propõe possibilitar o desenvolvimento das
potencialidades e competências individuais, num processo coletivo de
construção e reconstrução do conhecimento, ampliando as habilidades
adquiridas para a sua vida e formação humana integral.

5.3 Equipe Técnico-Pedagógica  

      O Colégio conta com os serviços de profissionais habilitados para a
execução do trabalho pedagógico e administrativo da escola, dispõe de
Coordenadores Pedagógicos, que juntos estabelecem de maneira integrada
a qualidade do processo ensino-aprendizagem junto a Direção. 
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 Direção 

Secretaria Escolar Supervisão Pedagógica 

Serviço de Apoio Coordenação 

Corpo Docente da Educação 
Básica 

5.4 – Estrutura Organizacional do Colégio

5.5. Calendário
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